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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 22/2024 

Finalidade: Aluguel social em caráter emergencial.  

Período: 3 + 3 meses (considerado de agosto/24 a janeiro/25). 

Valor: 1,5 VRM por aluguel (R$ 796,94). 

            Beneficiários: estima-se até 22 (de acordo com dados de empresa terceirizada 
de geologia). 

ESTIMATIVA DE DESPESAS PARA O EXERCÍCIO DE VIGÊNCIA E 

PARA OS DOIS SEGUINTES – PODER EXECUTIVO 

 

Natureza 2024 2025 2026 

3.3.90.32 87.662,85  17.532,57  0,00 

 

Impacto Orçamentário-Financeiro sobre as Metas de Despesas 

Exercício 

Acréscimo 

Estimado 

Despesas (A) 

Orçamento 

Municipal sem 

RPPS (B) 

Impacto 

(A/B) 

2024 87.662,85 124.547.351,55 0,07% 

2025 19.488,06 98.000.000,00 0,02% 

2026 0,00 103.200.000,00 0,00% 

              Fonte: Orçamento atualizado em 03/07/2024 (sem RPPS) e estimativas LDO 2024 

 

COMPATIBILIDADE COM O PPA, LDO E LEI DE ORÇAMENTO 
 

 

No tocante à compatibilidade do aumento proposto com o PPA e a LDO, segundo 

que dispõe o art. 16, § 1º, inciso II da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) considera-

se compatível a despesa quando a mesma se conforme com as diretrizes, objetivos, 

prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas 

disposições.   

Nessa linha, a Lei Municipal nº 3.935/2021 e que dispõe sobre o PPA e a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias 2024, efetivamente contemplam, nos respectivos programas, 
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as ações orçamentárias pelas quais serão suportadas as despesas decorrentes do 

presente estudo.  

 

Já em relação a adequação orçamentária, o art. 16, § 1º, inciso II da Lei 

Complementar nº 101/2000 (LRF) entende que estará adequada a despesa quando a 

despesa houver dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito 

genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e 

a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites 

estabelecidos para o exercício. 

 

Se atingida a estimativa, o valor previsto na LOA 2024 será insuficiente para 

atendimento da despesa, no entanto, há possibilidade de anulação de despesas que 

possuem sobra orçamentária, neste caso deverá ser feita a indicação e a reserva 

orçamentária. 

 
 
 
 

Contador CRC/RS 095646/O   
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